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DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ACAO MONITORIA. CONTRATO DE ABERTURA DE
CREDITO.

RESUMO

Acdo monitdria de contrato de crédito bancario. O tribunal manteve a procedéncia do pedido, rejeitando os
embargos do devedor que alegou genéricamente excesso de cobranca sem especificar os valores
contestados ou apresentar céalculos corrigidos. Condenado ao pagamento de honorarios sucumbenciais,
majorados em 1%.

EMENTA

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ACAO MONITORIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO.
EXCESSO DE EXECUCAO. INOCORRENCIA. NAO DEVE O PODER JUDICIARIO FIGURAR COMO
ESPECIE DE CONTADOR PARTICULAR DE QUAISQUER DAS PARTES, NO CASO DE ALEGACAO
GENERICA NOS CALCULOS APRESENTADOS. SENTENCA MANTIDA.

Trata-se de apelacao interposta contra sentenca proferida pelo MM. Juizo da 152 Vara Federal-RN, que
julgou improcedentes os embargos monitérios apresentados, pelo que julgo PROCEDENTE a prépria acéo
monitoria, constituindo, de pleno direito, o titulo monitério em executivo (art. 702, § 8°, do CPC). Também
julgou improcedente a reconvencgdo juntada no id 5608385, conforme fundamentacédo. Por fim, condenou a
parte embargante ao pagamento de honorarios sucumbenciais, que fixou em 10% (dez por cento) do
proveito econémico a que teria direito caso os embargos monitorios fossem julgados procedentes, a saber, 0
préprio valor da divida.

2. A presente acdo monitéria se refere exclusivamente a divida da empresa, correspondente bancério CAIXA
AQUI, localizada no Municipio de Sao Bento do Norte/RN. Tal informacéo foi confirmada pelo preposto da
CAIXA presente a audiéncia de instrucao e julgamento, que asseverou veementemente que a divida ora
cobrada ndo tem qualquer relacdo com as duas demais pessoas juridicas e, se elas também possuirem
débitos com a CAIXA, eles ndo estdo sendo cobrados nesta acdo. Também é possivel confirmar tal fato
diante da simples averiguacao dos extratos bancarios juntados pelo réu.

3. Réu aduziu que reconhece que houve "falhas" na prestagdo das contas, mas que existe um "excesso de
cobranca”, em razao de possiveis valores abusivos e indevidos. Todavia, ele ndo indicou quais seriam esses
valores e em que consistiria a abusividade levantada, limitando-se a alegar genericamente supostas
irregularidades e sem indicar os valores que entende correto.

4. Cumpre salientar que nao deve o Poder Judiciario figurar como espécie de contador particular da
quaisquer das partes, quando, alegando genericamente haver erro nos céalculos apresentados, o réu nao



indica onde estaria 0 equivoco e qual o valor que entende correto.

5. Considerando que o réu alegou excesso de execuc¢do de forma genérica, sem informar o valor que
entende devido, nem apresentar uma planilha de célculos atualizada, nao deve o Juizo nem sequer apreciar
tal ponto. Em relacdo aos inUmeros empréstimos que a parte apelante alegou que fez, durante varios anos,
para cobrir dividas que nédo reconhecia referentes a seus trés estabelecimentos, o réu ndo conseguiu
comprovar, durante a instrugéo, que foram contraidos para quitar dividas ndo existentes com a CAIXA.

6. Indicios de que o empréstimo em questéo foi feito para quitar débito indevidamente cobrado pela CAIXA
sdo excessivamente frageis, ndo se podendo conceber como prova apenas as alegacdes do réu e

depoimentos de testemunhas trazidas por ele.

Conforme ja dito, de acordo com suas préprias manifestacdes nos autos, o proprio réu nao sabe se deve ou
ndo, chegando a reconhecer em sua uUltima peticao que houve falhas nas prestacdes de contas.

7. Majoracéo da verba sucumbencial em mais 1% (um por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC.

8. Apelagéo improvida.



